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ATA Nº 012/2023 – SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE MAIO 

DE 2023 – Às dezenove horas e cinco minutos do dia dezesseis de maio do ano 

de dois mil e vinte e três reuniram-se em Sessão Plenária Ordinária, os 

Vereadores da Câmara Municipal de Ipê – RS, Nona Legislatura, na Sala de 

Sessões Osmar Vargas dos Santos, sob a Presidência do vereador Ivar Guerra, 

Vice-Presidente Vereador Alecir Benetti, Secretário da Mesa Diretora Vereador 

Valdir Pereira Bueno e com a presença dos demais Vereadores: Alan Turmina 

Lazari, André Parisotto e Fabiana de Fátima Cemin, Valter Luiz Parizotto, 

Luciana Gallio Paim e Neuri Colombo. O Senhor Presidente, em nome de Deus, 

declarou aberta a presente sessão, saudando a todos os presentes. NO 

EXPEDIENTE – Apreciação e votação das atas n° 010/2023 e 011/2023 sendo 

aprovadas por unanimidade. O secretário da Mesa, Vereador Valdir Pereira 

Bueno, registrou as correspondências, sendo: Convite para a da vigésima primeira 

Semana Nacional de Museus, com palestras e diversas atividades nos dias 18 a 21 

de maio. Ofício 01/23, de 09 de maio de 2023 da senhora Celica Vebber, 

Coordenadora do Coral Flor do Ipê, solicitando o uso da tribuna livre na presente 

sessão. Ofício n° 99/2023-GAB de 10 de maio de 2023, de autoria do 

excelentíssimo senhor Cassiano de Zorzi Caon, Prefeito Municipal, com assunto: 

Aviso solicitação de Aditivo Prazo – Convênio FPE n° 1875/2022 – Processo n° 

22/2200-0001132-8. Ofício n° 104/2023-GAB de 12 de maio de 2023, de autoria 

do excelentíssimo senhor Cassiano de Zorzi Caon, Prefeito Municipal, com 

assunto: Resposta ao ofício n° 092/2023 – Requerimento de Informação 

011/2023. Ofício do Senhor Valmir Ceron, presidente do Sindicato dos 

Servidores Municipais de Ipê, de 11 de maio de 2023. Ofício n° 102/2023-GAB 

de 12 de maio de 2023, de autoria do excelentíssimo senhor Cassiano de Zorzi 

Caon, Prefeito Municipal, com assunto: Apresentação Audiência Pública – Metas 

Fiscais 1° Quadrimestre de 2023. Nas proposições dos vereadores: Indicação n° 

019/2023 de autoria dos Vereadores Ivar Guerra, Alecir Benetti, Valdir Pereira 

Bueno, Valter Luiz Parizotto e Fabiana de Fátima Cemin: “Que dentro das 

possibilidades, o Poder Executivo estude a viabilidade da construção de um ponto 

de abrigo, nas referidas ruas: Rua Frei Casimiro Zaffonato – Próximo ao ponto de 

taxi, e na rua Júlio de Castilhos – próximo ao Mercado Flor do Ipê.” Após a 

leitura da indicação, a palavra esteve à disposição dos vereadores autores, que 

realizaram suas justificativas. Em seguida foi declarado pelo Senhor Presidente 

que a indicação será encaminhada ao Prefeito Municipal. Indicação n° 020/2023 

de autoria dos Vereadores Ivar Guerra, Alecir Benetti, Valdir Pereira Bueno, 

Valter Luiz Parizotto e Fabiana de Fátima Cemin: “Que o poder Executivo 

através da secretaria competente, realize o mais breve possível melhorias no 
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terreno do Cemitério Municipal, pois está ocorrendo desmoronamentos de terra na 

parte confrontante a Estrada Júlio de Castilhos acesso sul do município.” Após a 

leitura da indicação, a palavra esteve à disposição dos vereadores autores, que 

realizaram suas justificativas. Em seguida foi declarado pelo Senhor Presidente 

que a indicação será encaminhada ao Prefeito Municipal. Moção n° 009/2023 de 

autoria dos Vereadores Ivar Guerra, Alecir Benetti, Valdir Pereira Bueno, Valter 

Luiz Parizotto e Fabiana de Fátima Cemin: Moção de Congratulações, pelos 120 

anos da chegada das Irmãs de São José a Vacaria. Conforme regimento interno, 

moção assinada pela maioria absoluta dos vereadores está automaticamente 

aprovada. Moção n° 010/2023 de autoria dos vereadores Alecir Benetti, Valdir 

Pereira Bueno, Valter Luiz Parizotto, Fabiana de Fátima Cemin Alan Turmina 

Lazari, André Parisotto, Luciana Gallio Paim e Neuri Colombo: Moção de 

Congratulações ao novo comandante do 10° BPM, Tenente-Coronel Luís 

Fernando Becker. Moção n° 011/2023 de autoria dos Vereadores Ivar Guerra, 

Alecir Benetti, Valdir Pereira Bueno, Valter Luiz Parizotto e Fabiana de Fátima 

Cemin: Moção de Congratulações a comissão organizadora da primeira festa da 

boa colheita, realizada nos dias 29 e 30 de abril de 2023, em Vila Segredo – Ipê. 

Conforme regimento interno, moção assinada pela maioria absoluta dos 

vereadores está automaticamente aprovada. Moção n° 012/2023 de autoria dos 

Vereadores Ivar Guerra, Alecir Benetti, Valdir Pereira Bueno, Valter Luiz 

Parizotto, André Parisotto, Alan Turmina Lazari, Luciana Gallio Paim, Neuri 

Colombo e Fabiana de Fátima Cemin: Moção de Congratulações a Escola Família 

Agrícola da Serra Gaúcha (EFASERRA) pelos seus 10 anos de instituição. 

Conforme regimento interno, moção assinada pela maioria absoluta dos 

vereadores está automaticamente aprovada. Moção n° 012/2023 de autoria dos 

Vereadores Ivar Guerra, Alecir Benetti, Valdir Pereira Bueno, Valter Luiz 

Parizotto, André Parisotto, Alan Turmina Lazari, Luciana Gallio Paim, Neuri 

Colombo e Fabiana de Fátima Cemin: Moção de Congratulações a AMUCSER – 

Associação dos municípios dos campos de cima da serra, pelos seus 30 anos de 

história. Conforme regimento interno, moção assinada pela maioria absoluta dos 

vereadores está automaticamente aprovada. Requerimento n° 001/2023 de autoria 

dos Vereadores Ivar Guerra, Alecir Benetti, Valdir Pereira Bueno, Valter Luiz 

Parizotto e Fabiana de Fátima Cemin: “Que seja encaminhado ofício ao Sindicato 

dos Servidores Municipais de Ipê. Solicitando a seguinte informação: 

Considerando o decreto Municipal n° 1504, de 08 de maio de 2023, se o sindicato 

pretende ingressar com alguma medida judicial parar sustar os efeitos do referido 

decreto.” O Requerimento 001/2023 entrou em fase de votação, sendo aprovado 

por unanimidade. Requerimento de informação n° 014/2023 de autoria dos 
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vereadores Alecir Benetti, Ivar Guerra, Valter Luiz Parizotto, Valdir Pereira 

Bueno e Fabiana de Fátima Cemin: “Sobre a evasão nas escolas municipais: 1. A 

Secretaria Municipal de Educação tem estatísticas de controle a respeito da 

existência de evasão escolar no município? 2. Neste caso, qual a estratégia da 

Administração Municipal para diminuir estes números? 3. Qual a estratégia da 

Secretaria da Educação para reconduzir estes alunos que se evadiram de volta à 

sala de aula? 4. Se negativo o item 1, pretende a Secretaria Municipal de 

Educação atuar neste sentido?” Após, a palavra esteve a disposição dos 

vereadores autores. Em seguida, o requerimento de informação n° 014/2023 

entrou em fase de votação, sendo aprovado por unanimidade.  Requerimento de 

informação n° 015/2023 de autoria dos vereadores Alecir Benetti, Ivar Guerra, 

Valter Luiz Parizotto, Valdir Pereira Bueno e Fabiana de Fátima Cemin: 

“Considerando o orçamento atual, qual seria o percentual de índice de gastos com 

pessoal, no caso de ser retirado o caráter remuneratório do vale - alimentação?” 

Após a leitura, a palavra esteve à disposição dos vereadores autores. Em seguida, 

o requerimento de informação n° 015/2023 entrou em fase de votação, sendo 

aprovado por unanimidade. Passando para os pronunciamentos dos vereadores, 

fizeram uso da palavra, por ordem de sorteio, os vereadores Alecir Benetti, Alan 

Turmina Lazari, Valdir Pereira Bueno, Luciana Gallio Paim, Valter Luiz 

Parizotto, Ivar Guerra e André Parisotto. ORDEM DO DIA – Projeto de Lei n° 

25/2023 de origem do Poder Executivo, o qual “DISPÕE SOBRE O 

PROGRAMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FISCAL – PMEF E O GRUPO 

DE EDUCAÇÃO FISCAL MUNICIPAL – GEGIM, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” O secretário da mesa diretora, Vereador Valdir Pereira Bueno 

procedeu à leitura do referido projeto. Após a vereadora Luciana Gallio Paim, 

Secretária/Relatora da Comissão de justiça, redação final, orçamento, finanças e 

saúde, procedeu a apresentação do Parecer da: COMISSÃO DE 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, ORÇAMENTO, 

FINANÇAS E SAÚDE PARECER Nº 26/2023 Projeto de Lei n° 25/2023, 

declarando o Parecer da Comissão como favorável. Encerrada a fase de discussão, 

aberto o processo de votação, o Projeto de Lei n° 25/2023 foi aprovado por 

acordo de lideranças. Os projetos de lei n° 26/2023 e 27/2023 seguem em análise 

na comissão e não passam para as fases de discussão e votação nesta sessão. 

Projeto de lei n° 29/2023 de origem do Poder executivo, o qual “Altera a redação 

do Anexo I da lei municipal n° 097, de 29 de agosto de 1990, que dispõe sobre os 

quadros de cargos e funções públicas do Município – TESOUREIRO e dá outras 

providências.” O secretário da mesa diretora, Vereador Valdir Pereira Bueno 

procedeu à leitura do referido projeto. Após a vereadora Luciana Gallio Paim, 
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Secretária/Relatora da Comissão de justiça, redação final, orçamento, finanças e 

saúde, procedeu a apresentação do Parecer da: COMISSÃO DE 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, ORÇAMENTO, 

FINANÇAS E SAÚDE PARECER Nº 27/2023 Projeto de Lei n° 29/2023, 

declarando o Parecer da Comissão como favorável. Encerrada a fase de discussão, 

aberto o processo de votação, o Projeto de Lei n° 29/2023 foi aprovado por 

acordo de lideranças.” Projeto de lei n° 30/2023 de origem do poder executivo, o 

qual “Altera a redação do artigo 65 da Lei Municipal n° 095 de 29 de agosto de 

1990, que dispõe sobre o regime jurídico  dos servidores do município, e dá 

outras providências.” O secretário da mesa diretora, Vereador Valdir Pereira 

Bueno procedeu à leitura do referido projeto. Após a vereadora Luciana Gallio 

Paim, Secretária/Relatora da Comissão de justiça, redação final, orçamento, 

finanças e saúde, procedeu a apresentação do Parecer da: COMISSÃO DE 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, ORÇAMENTO, 

FINANÇAS E SAÚDE PARECER Nº 28/2023 Projeto de Lei n° 30/2023, 

declarando o Parecer da Comissão como favorável. Encerrada a fase de discussão, 

aberto o processo de votação, o Projeto de Lei n° 30/2023 foi aprovado por 

acordo de lideranças. Projeto de lei n° 31/2023 de origem do poder executivo, o 

qual “Altera a redação do art. 3° da Lei Municipal n° 097, de 29 de agosto de 

1990, que dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas do Município, 

para ampliação de 1 (uma) vaga para o cargo de Farmacêutico, e dá outras 

providências.” O secretário da mesa diretora, Vereador Valdir Pereira Bueno 

procedeu à leitura do referido projeto. Após a vereadora Luciana Gallio Paim, 

Secretária/Relatora da Comissão de justiça, redação final, orçamento, finanças e 

saúde, procedeu a apresentação do Parecer da: COMISSÃO DE 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, ORÇAMENTO, 

FINANÇAS E SAÚDE PARECER Nº 29/2023 Projeto de Lei n° 31/2023, 

declarando o Parecer da Comissão como favorável. Encerrada a fase de discussão, 

aberto o processo de votação, o Projeto de Lei n° 31/2023 foi aprovado por 

acordo de lideranças. Projeto de Lei n° 32/2023 de origem do poder executivo, o 

qual “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para auxílio financeiro a pessoas 

físicas do programa PRODER.” O secretário da mesa diretora, Vereador Valdir 

Pereira Bueno procedeu à leitura do referido projeto. Após a vereadora Luciana 

Gallio Paim, Secretária/Relatora da Comissão de justiça, redação final, 

orçamento, finanças e saúde, procedeu a apresentação do Parecer da: 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, 

ORÇAMENTO, FINANÇAS E SAÚDE PARECER Nº 30/2023 Projeto de Lei 
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n° 32/2023, declarando o Parecer da Comissão como favorável. Encerrada a fase 

de discussão, aberto o processo de votação, o Projeto de Lei n° 32/2023 foi 

aprovado por acordo de lideranças.  Antes das explicações pessoais, o presidente 

informou que a próxima sesso ordinária será realizada no dia 30 de maio de 2023. 

Nas explicações pessoais fizeram uso da palavra os vereadores Neuri Colombo, 

Alan Turmina Lazari, Valdir Pereira Bueno e André Parisotto. Nada mais 

havendo a tratar, em nome de Deus, o Senhor Presidente declarou encerrada a 

presente sessão. O tempo de gravação da sessão, na sua íntegra, conforme 

Resolução Legislativa nº 003/2014 foi de 02:06:23 (duas horas seis minutos e 

vinte e três segundos) sendo lavrada a presente ata, a qual após aprovada pelos 

Senhores Vereadores, será assinada pelo Presidente e Secretário. 

 

 

 

_________________________                             _________________________ 

          Ver. Ivar Guerra            Ver. Valdir Pereira Bueno 

              Presidente                  Secretário  
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